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O Vereador Amar Dias, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com arrimo no

art.128 do Rêgimento lnterno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor Prefeito Municipal,

ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em, conforme solicitação da

comunidade a ser especifi€da, a realizaçáo do celçamento no Sítio Santa Luzia que liga

Raimundo Oliveira até chico Oliveira e da ladeira de ldalécio Campos.

Como é de conhecimento de todos, na quadra invemosa do nosso município, diversos

trechos apresentam dificuldade de tráfego e, os que foram acima apontados, se enquadram

nessa situaçáo. Assim, confiando na competência do gestor, a comunidade anseia pela

devida soluçâo.

Pede deferimento.

PeÍeírorcE,í4 de junho de 2021.
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